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ANEXO V 
CONTRATO ADMINISTRATIVO SIMPLIFICADO Nº. _____/2026. 

(Autorização de Fornecimento) 
 

Prestação de serviços de cirurgias de esterilização (castração) de cães e gatos, machos 
e fêmeas no município de São Vicente do Sul/RS. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL, RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 87.572.079/0001-03, com sede administrativa na Rua General João Antônio, nº 1305, Bairro Centro, 
São Vicente do Sul, RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ____________________, CPF nº 
_____________, denominado CONTRATANTE e a Empresa ____________________________, estabelecida na 
____________, bairro __________, na cidade de ________/__, inscrita no CNPJ sob o nº ___________, neste ato 
representada por _______________________, ___________, portador da Cédula de Identidade nº __________ - 
_______ e CPF nº __________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, contratam a prestação de 
serviços abaixo indicada, nos termos e condições do Edital do Pregão Eletrônico n° 90.012/2026 e da Ata de 
Registro de Preços nº ______/2026. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. Este termo tem por objetivo a contratação de empresa para prestação de serviços de cirurgias de 
esterilização (castração) de cães e gatos, machos e fêmeas no município de São Vicente do Sul/RS, 
especificados na Ata de Registro de Preços, que passa a fazer parte deste Contrato, como parte integrante. 
1.2. É expressamente vedada a subcontratação, conforme previsão § 2º do Art. 122 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas deste contrato, serão os seguintes: 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente 

Projeto/Atividade:  

Despesa/Recurso: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: - DA VIGÊNCIA: 
3.1. Este contrato terá vigência até o dia ____/___/_____ (final do exercício corrente, limitada a vigência da Ata de 
Registro de Preços ou até o cumprimento de todas as obrigações assumidas).  
3.2. Não será permitida a subcontratação parcial ou total do objeto licitado. 
 
CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
4.1. A contratante pagará a contratada o valor de R$ ___________________, efetuado em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento definitivo do objeto contratado, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificado, 
constando o recebimento, por parte do servidor responsável, designado para tal. 
4.2. Demais condições serão regidas pela Cláusula Quinta da ata de registro de preços. 

Item Descrição do Objeto 
Quanti
dade 

Unid
ade 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 Prestação de serviços de cirurgias de esterilização (castração) 
de cães e gatos, machos e fêmeas, incluindo todas as etapas 
do procedimento cirúrgico, desde a triagem até a entrega do 
animal ao tutor, incluindo o fornecimento de todos os materiais, 
medicamentos, anestésicos, analgésicos, antibióticos, 
anti-inflamatórios e insumos necessários, devidamente dosados 
conforme o peso, porte e espécie 

 Svço   

 
CLAUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO: 
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5.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto deste termo serão regidos pela Cláusula Sexta da ata de 
registro de preços, através dos seguintes servidores: 

Nome Tipo Cargo/Função 

Tharsio Xavier da Silva Fiscal Veterinário 

Anderson Machado de Oliveira Gestor Secretário Municipal 

 
CLAUSULA SEXTA – DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA E DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 
6.1. O objeto contratado deverá ser executado como segue: 

I. O prazo de início da prestação deverá ser em até 15 (quinze) dias após a solicitação. 
II. A nota de empenho de despesa/autorização de fornecimento será enviada para o e-mail informado pela 

empresa na proposta de preços, sendo que a empresa contratada terá no máximo 24 (vinte) horas para confirmar o 
seu recebimento (para então iniciar a contagem dos prazos de entrega do objeto licitado). 

III. A entrega definitiva dos serviços/produtos será após a fiscalização do servidor responsável pelo 
recebimento, confirmando este através da assinatura na nota fiscal respectiva.  

IV. A nota fiscal deverá obrigatoriamente ser entregue junto com o objeto licitado. 
V. A empresa contratada deverá efetuar: 

i. Triagem e agendamento dos animais a serem castrados; 

ii. Transporte seguro dos animais até o local de cirurgia e devolução aos tutores; 

iii. Utilização de unidade móvel (castra móvel) em campanhas itinerantes; 

iv. Campanhas trimestrais de castração conforme planejamento da Secretaria; 

v. Entrega de comprovante de castração e relatório mensal de atendimentos; 

vi. Ações educativas sobre guarda responsável e cuidados pós-operatórios. 

vii. Realizar cirurgias com equipe veterinária habilitada, desde a triagem até a entrega do animal ao 
tutor, compreendendo: 

a) Fornecimento de todos os materiais, medicamentos, anestésicos, analgésicos, 
anti-inflamatórios, antibióticos e insumos necessários à execução dos procedimentos, dosados e aplicados 
conforme o peso, porte e espécie (cão ou gato); 

b) Transporte seguro dos animais, quando necessário, desde o ponto de coleta até o local de 
castração e posterior devolução aos tutores; 

c) Execução dos procedimentos sob responsabilidade de médico-veterinário habilitado, com 
registro ativo no CRMV; 

d) Possibilidade de utilização de unidade móvel (castra móvel), para a realização de 
campanhas itinerantes trimestrais de castração no município. 

viii. A unidade deve ser regularizada e devidamente equipada dos seguintes itens: 
a) Bloco Cirúrgico; 
b) Monitor multipromédica; 
c) Bisturi elétrica; 
d) Mesa calha pantográfica com mesa cirúrgica impermeável: 
e) Equipamentos para anestesia;  
f) Sistema de iluminação emergencial própria; 
g) Foco cirúrgico; 
h) Instrumental completo para cirurgia em qualidade e quantidade adequadas à rotina; 
i) Mesa auxiliar; 
j) Paredes e pisos de fácil higienização, observando a legislação sanitária pertinente; 
k) Provisão de oxigênio 
l) Colchão de aquecimento para o paciente;  
m) Equipamentos para intubação e suporte e ventilatório; 
n) Monitor multiparamédico; 
o) Equipamentos de monitoração: temperatura, oximetria, pressão arterial e frequência 

cardíaca 
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p) Descarpack-caixa especifica para descarte de materiais cirúrgico cortantes ou 
perfurantes. 

q) EPI's: roupa cirúrgica, touca, máscara, luvas, óculos protetores. 
r) Medicamentos 
s) Mesa impermeável para atendimento; 
t) Pia de higienização; 
u) Unidade de refrigeração exclusiva de vacinas, antígenos, medicamentos e outros 

materiais biológicas, 
v) Armário próprio para equipamentos e medicamentos. 

ix. Emissão de comprovante individual de castração, constando identificação do animal, peso, sexo, 
espécie, data, medicações aplicadas e assinatura do profissional responsável; 

x. Adoção de protocolos de anestesia e analgesia seguros, ajustados ao peso, idade e condição 
clínica do animal, conforme normas técnicas do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV); 

xi. Acompanhamento pós-operatório, com orientação aos tutores e monitoramento de eventuais 
complicações. 
 
CLAUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
7.1. As sanções administrativas serão regidas pela Cláusula Nona da ata de registro de preços 
 
CLAUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
8.1. Fica ressalvada possibilidade de alteração dos preços conforme Cláusula Décima da ata de registro de preços. 
 
CLAUSULA NONA – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR: 
9.1. Os casos fortuitos ou de força maior estão especificados na Cláusula Oitava da ata de registro de preços. 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO: 
10.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão especificadas na Cláusula Décima Primeira 
da ata de registro de preços 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO: 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Vicente do Sul-RS, para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas neste 

contrato, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual forma e teor, que após lida e achada conforme, vai firmada 
pelos contratantes, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

 
 

São Vicente do Sul, ___ de _______________ de 2026. 
 
 

_________________________________ 
Luiz Antônio Ferreira dos Santos 
Prefeito Municipal em Exercício 

Este Edital foi examinado e aprovado em 23/01/2026 pelo Setor Jurídico Municipal 
 

________________________ 
Fabricio Della Pace Rosa 

OAB nº 106446  
Assessor Jurídico - Portaria n° 002/2025 

 


